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DELIBERAÇÃO CG-FO N' OI, DE ll DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a integralização de créditos exigidos para conclusão do
curso de graduação na Faculdade de Odontologia da Universidade
de São Paulo, excepcionalmente aos concluintes de 2020

O Presidente da Comissão de Graduação, Professor Doutor DALTON LUIZ DE PAULA RAMOS,
no uso de suas atribuições legais e responsabilidades administrativas. considerando:
- o Plano USP para retorno gradual das atividades presenciais do GT para Elaboração do Plano
de Readequaçãodo Ano Acadêmico de 2020 (GT PRAA-2020)l
- a Portaria Interna PRGRo33. de 13 de outubro de 20201

- o levantamentoacadêmico sobre os créditos e atividades essenciais para a integralizaçãodo
curso de Odontologia da FOUSPI
- a autorização da Pró-Reitoria de Graduação emitida em 10de dezembro de 20201
- a decisão da Comissão de Graduação em 11de dezembro de 2020. aprova a seguinte

DELIBERAÇÃO

Artigo I' - Autorizar a redução da carga horária do curso para os concluintes do ano de 2020,

respeitando-se as seguintes condições:

1- frequência nas atividades de reposição no período de 07/12/2020 a 29/01/2021l

11- realização de atividades previstas pelas disciplinas em que estão matriculados em

2020. com respectiva aprovação e atestado pelos docentes ao menos a frequência

mínima, estabelecida nas normas da Universidades

111- comprovação de pelo menos 347h de estágio na disciplina EstágiosVivenciais.

Artigo 2' - Verificada a integralizaçãodas atividades, com lançamento de notas e frequência

pelos docentes, o Serviço de Graduação poderá proceder ao encerramento da matrícula dos

estudantes concluíntes 2020.

Artigo 3o - Deverá constar no prontuário dos estudantes o documento das aprovações. as

normatizaçõesque permitirama conclusãodo cursoe a declaraçãode aceitedo estudantepara

que se proceda a colação de grau

Artigo 4' - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da aprovação da Congregação da

Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo.

São Paulo, 11 de dezembro de 2020

Aprovado pela Congregaçãoem
16 de dezembro de 2020.

rof. Dr. DaltÓn Luiz de Paula Ramos
Presidente.da Comissão de Graduação

Prof. Dr. Rodney Garcia Rocha
Diretor


